
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

EDITAL Nº 1056159/2023

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2023.

Processo nº E-20/001.008126/2022

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/23

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE
JANEIRO, COM COBERTURA TOTAL CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTRO, ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E
DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E A TERCEIROS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COM REBOQUE OU
TRANSPORTE DO VEÍCULO SEGURADO, EM CASO DE ACIDENTE, PANE MECÂNICA OU ELÉTRICA, POR 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, PELO
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS,
COBERTURAS, CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES EXPLICITADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

 

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS - As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, conforme modelo de PROPOSTA DETALHE - ANEXO II,
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.compras.rj.gov.br

 

IMPORTANTE

Encerramento de Recebimento das Propostas até: 02/02/2023 - 11:00H

Data da Abertura da Sessão: 02/02/2023 - 11:02H

Data do Início da Disputa de Preços: 02/02/2023 - 11:02H

Tempo de Disputa: Determinado pelo pregoeiro durante a disputa.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/23

1. INTRODUÇÃO

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrita no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida
Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, torna público que, devidamente autorizada pelo Subdefensor Público Geral de
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Gestão, Dr. MARCELO LEÃO ALVES , na forma do disposto no processo administrativo nº  E-20/001.008126/2022, no dia, hora e endereço eletrônico
indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pelas
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais nº 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro
de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de
2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de 2019,
Resolução DPGERJ nº 1052/20, Resolução DPGERJ nº 1183/2022, disposições legais aplicáveis e pelo disposto no presente edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora
indicados no item 3 deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br e no portal da DPRJ (www.defensoria.rj.def.br).

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2
(dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, nº 314, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP:
20.020-080, de 11 horas até 16 horas, ou, através dos e-mails nulic@defensoria.rj.def.br , cl@defensoria.rj.def.br, até o final do último dia do prazo referido.

1.5.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.

1.6. Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no
seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, 314, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, de 11 horas até as 16 horas, ou, através dos e- mails
nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br, até o final do último dia do prazo referido.

1.6.1. Caberá à Secretaria de Logística, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da abertura da sessão.

1.6.2.  Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal eletrônico
www.compras.rj.gov.br, pelo nº PE 002/23 na sessão relacionada às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em participar do certame
obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto do presente pregão eletrônico é a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, COM COBERTURA TOTAL CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTRO, ROUBO
OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E A TERCEIROS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, COM REBOQUE OU TRANSPORTE DO VEÍCULO SEGURADO, EM CASO DE ACIDENTE, PANE MECÂNICA OU ELÉTRICA, POR 7 (SETE)
DIAS DA SEMANA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM DE ACORDO
COM AS CARACTERÍSTICAS, COBERTURAS, CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES EXPLICITADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. Assim, a contratação do objeto do Termo de Referência será efetiva na
modalidade de Pregão Eletrônico.

2.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar parte da execução do presente objeto ou sua totalidade.

2.4. A descrição detalhada do objeto encontra-se no Termo de Referência (Anexo I).

3. DA ABERTURA

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e
autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste
Edital, conforme indicado abaixo:

 

POSIÇÃO DIA/MÊS/ANO HORÁRIO

Início acolhimento das propostas 23/01/2023 11:00H

Limite acolhimento das propostas 02/02/2023 11:00H

Data de abertura das propostas 02/02/2023 11:02H

Data de realização do Pregão 02/02/2023 11:02H

Processo nº E-20/001.008126/2022

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL

Prazo para impugnação Até 02(dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão

Data da publicação 23/01/2023

Portal www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no portal PE- 002/23

 

3.2. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste evento nas datas acima marcadas,
a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 339039

FONTE: 1.753.232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO

Edital 1056159         SEI E-20/001.008126/2022 / pg. 2

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.defensoria.rj.def.br/
mailto:nulic@defensoria.rj.def.br
mailto:cl@defensoria.rj.def.br
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/


5.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no
Cadastro de Fornecedores, mantido pelo Órgão Central do Sistema Logístico.

6.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da
Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.

6.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

6.5. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de
outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta junto ao SIGA, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

6.5.1. Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063, de 2009.

6.6. O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do sistema informatizado, que cumpre os requisitos de habilitação, que a
proposta está de acordo com as exigências previstas no instrumento convocatório e que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta
constante do Anexo VII, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 15.2 do Edital.

6.7. Não será permitida a participação em regime de consórcio.

 

7. CREDENCIAMENTO

7.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser
realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864, de 2002.

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SIGA, pelo endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br.

7.2.1. O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico  www.compras.rj.gov.br , clicando na área de Registro de
Fornecedor que se encontra na parte do meio do portal e seguindo as orientações de preenchimento. O Portal contém um manual orientando o
preenchimento.

7.2.2. O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas que irão operar o SIGA e as famílias de itens que
fornece. Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em local indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá
imprimir e assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida para a SEPLAG – Secretaria de
Planejamento e Gestão, no endereço informado no portal.

7.2.3. Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará para o e-mail informado do licitante o código de acesso às
funcionalidades do SIGA. Quando o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas para o
primeiro acesso, pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva uma pergunta e resposta. O sistema
confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos acessos.

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
de senha, ainda que por terceiros.

7.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.5. O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao
pregão eletrônico.

 

8. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS

8.1. Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste Edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA,
pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste Edital.

8.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

8.3. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

8.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente
preenchido, inclusive com a indicação da marca e modelo do produto ofertado.

9.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

9.1.2. O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme Anexo II, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à
readequação de sua oferta final.

9.1.3. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc) não
poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou
qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante.

9.1.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo
e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.

9.2. A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto ora licitado, bem como os respectivos
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação,
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

9.3. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo VI do Edital.
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9.4. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço
manifestamente inexequível.

9.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista no Edital.

9.7. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme
disposto no item 3.

9.7.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da DPRJ, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do
término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.1.1. O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09 horas às 18 horas e, após esse período, será
bloqueado para tal finalidade.

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento
do sistema.

10.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação do
detentor do lance.

10.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com
antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.

10.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.7.1. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização
da etapa de lances da sessão pública que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será
possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

10.7.2. O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17 horas e 20 minutos, tendo em vista que às 18 horas o sistema será
bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa.

10.8. Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado
para a contratação e o disposto no subitem 9.5 

10.8.1. No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 10.3, será
assegurada preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio
público será utilizado como critério de desempate.

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço,
observadas as regras deste Edital, especialmente o subitem 11.3.

11.1.1. No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada
com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

11.1.2. As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, conforme apurados pela DPRJ e consignados na
Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários, sob pena de desclassificação da proposta de preços, que exceda o preço estimado para cada item.

11.2. O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo
pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua redução.

11.3. Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.

11.3.1. Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.

11.3.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela
de menor preço do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

b) Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se apresente na forma da alínea “a”, abdique desse direito ou não venha a ser
contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

c) Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores apresentados por mais
de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar
que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

11.3.3. Caso nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço do certame.

11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
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que atenda ao Edital.

11.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja
obtido melhor preço.

11.5. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

11.6. A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de
preços.

11.7. O valor total da contratação será o somatório da franquia e do prêmio, no entanto a franquia  será computada apenas no julgamento de menor
preço global, sendo paga somente no caso de sinistro.

 

12. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA MELHOR PROPOSTA

12.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da melhor proposta ou do lance de menor valor deverá
entregar no endereço: Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis
contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública, a seguinte documentação:

a)  declaração, na forma do Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades,
cujos efeitos ainda vigorem:

a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas
Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02);

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual,
Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

b)  os documentos de habilitação previstos no item 13.2 a 13.7;

c)  a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.

12.2. Uma vez recebidos os documentos, o pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.

12.2.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 12.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação
em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao pregoeiro declarar tal condição.

12.3. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação
pelo próprio pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Subdefensor Público Geral de Gestão na hipótese de existência de recursos.

12.4. Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

12.5. O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLOG, da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 13.2, 13.3, 13.4 e 13.5.

12.6. Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica previstos no item 13.5.

 

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação mencionados na alínea “b”, do item 12.1 são os indicados nos itens a seguir: 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.2.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação
respectiva;

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar,
no Contrato Social, por força do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o Estatuto com a ata da assembleia de
aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.

13.3. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

13.3.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

c)  prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte
forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do
art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.1.1)  O licitante poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea “c.1”, apresentar as seguintes certidões conjuntamente,
desde que tenham sido expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão
Negativa de Débito ou a Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre

Edital 1056159         SEI E-20/001.008126/2022 / pg. 5

http://www.compras.rj.gov.br/


Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em
razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1)  Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita
por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela
Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de
inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está
isento de inscrição municipal;

d)  Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

13.3.2. Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação
de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se
sagre vencedora na licitação.

13.3.2.1. Em sendo declarada vencedora do certame Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado,
a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.

13.3.2.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da DPRJ.

13.3.2.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores ou Tribunal da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado
do Rio de Janeiro, e em casos onde a certidão não seja emitida por meio físico ou eletrônico pelo próprio Tribunal da Comarca sede da
empresa, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores
que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução
patrimonial.

13.4.2. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente.

13.4.3. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e
apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

13.4.4. O Balanço Patrimonial deverá apresentar Índice de Liquidez Geral e Índice de Liquidez Corrente igual ou maior do que 1 e Índice de
Endividamento menor do que 1.

*ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

*ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = 1

PASSIVO CIRCULANTE

*IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

13.4.5. Os índices contábeis serão calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável da contabilidade da DPRJ mediante assinatura e a
indicação de seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

13.4.6. Na hipótese de a licitante apresentar resultado menor que 1 (um) para os índices de liquidez ou de apresentar resultado superior a 1 (um) para
os índices de endividamento o licitante poderá comprovar ter patrimônio líquido positivo correspondente a 10% (dez por cento) do valor efetivo da
contratação.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.5.1. Apresentar a Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, dentro do prazo de validade, que
comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar e que se encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas.

13.5.2. Um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove
(m) aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº
8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela DPRJ.

13.5.3. A aptidão técnico-operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta
licitação poderá ser demonstrada pela execução pretérita de contrato com no mínimo 4 (quatro) veículos segurados.

13.5.4. Comprovar a existência de preposto no município do Rio de Janeiro, para representá-lo na execução do contrato conforme termos do art. 68
da Lei 8666/93.

13.6. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06.

13.6.1. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, na forma do Anexo VI - Declaração para Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007.

13.7. DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

13.7.1. Para fins de comprovação de atendimento do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93 deverá ser apresentada declaração do licitante de que não
possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de
dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na forma do Anexo IV – Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da
Lei nº 8.666/93.

13.8. DA VALIDADE DAS CERTIDÕES

13.8.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de
sua expedição.
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13.9. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados, conforme item 15 do Anexo I (Termo de Referência). 

 

14. RECURSOS

14.1. O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo pregoeiro, expondo os
motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao pregoeiro.

14.2. As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para os e-mails nulic@defensoria.rj.def.br,
cl@defensoria.rj.def.br, com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da declaração de vencedor do
certame.

14.3. A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o
item 14.1.

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo pregoeiro ao vencedor.

14.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. As razões de recursos serão dirigidas ao Subdefensor Público Geral de Gestão por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias
úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

 

15. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

15.1. Não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela
Secretaria de Logística. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Subdefensor Público Geral de Gestão adjudicará e homologará o
procedimento.

a) Uma vez homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado, eletronicamente, para assinatura do contrato.

15.1.1. O prazo para assinatura do contrato é de 72 (setenta e duas) horas após a convocação.

15.2. O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo VII, como condição para
assinatura do contrato.

15.3. Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter
retornado à fase de habilitação pela Secretaria de Logística, poderá o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem
de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital.

15.4. Na forma da Lei Estatual nº 7.258/16, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados ao contrato ficará obrigada a preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:

I- até 200 empregados............................................................ 2%;

II - de 201 a 500...................................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;

IV - de 1.001 em diante........................................................... 5%.

15.5. Em cumprimento ao previsto do art. 12, inciso II, da Resolução n° 914 de 28/12/2017 da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o
adjudicatário se compromete a proceder o imediato cadastro como usuário externo no sistema SEI! por meio do
link "https://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0" , clicando em "Clique aqui se você ainda
não está cadastrado", lendo atentamente o texto inicial apresentado e preenchendo o formulário em seguida. (dados solicitados)

15.6. Em seguida, deverá:

15.6.1. Baixar o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade  (https://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-
dpge/public/arquivos/Termo_de_Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Concord%C3%A3ncia_e_Veracidade.pdf); 

15.6.2. Preencher e assinar o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade;

15.7. O adjudicatário e os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta melhor classificada deverão optar entre encaminhar a
documentação por via:

15.8. Postal, para o endereço: Av. Marechal Câmara, 314 - Centro, Rio de Janeiro – RJ - CEP 20020-080), com os seguintes documentos:

a) Original do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado;

b) Cópia autenticada em cartório do documento de identificação civil no qual conste CPF.

15.9. Eletrônica, para o endereço eletrônico: codoc@defensoria.rj.def.br, com cópia para nucont@defensoria.rj.def.br, com o seguinte documento:

a) Termo de Declaração de Concordância e Veracidade original (digital) preenchido e assinado eletronicamente pelo próprio usuário externo,
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2011 ou norma que venha a substituí-la. Neste caso, fica dispensada a apresentação do
documento de identidade, uma vez que a autenticidade da assinatura será verificada pela validação da cadeia da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira.

15.10. Na hipótese do item 15.9 quando o documento for enviado por meio eletrônico (sem assinatura com certificado digital), a Coordenação de
Gestão Documental estará autorizada a validar o cadastro do usuário externo desde que conste em processo eletrônico do SEI da DPRJ a seguinte
documentação:

a) Termo de declaração de concordância e veracidade original preenchido;

b) Cópia de identidade;

c) Documento no SEI! assinado por usuário servidor ou defensor público da DPRJ, indicando que os documentos apresentados pelo usuário
conferem com o original.

15.11. Para os membros de Entidades Públicas Federal, Estadual ou Municipal, a autenticidade do documento de identidade poderá ser suprimida
mediante a apresentação da cópia de Ato de investidura do agente público na administração.

15.12. Verificar se os dados preenchidos estão corretos, confirmar e aguardar o recebimento do e-mail de confirmação;

15.13. Enviar o termo assinado junto com a cópia da identidade encaminhados de forma digital (digitalizado) para o e-mail codoc@defensoria.rj.def.br
com cópia para nucont@defensoria.rj.def.br.

15.13.1.  O atendimento ao disposto no item 15.6 é condição indispensável para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços com
a DPRJ, devendo o cadastro ser realizado em até 03 (três) dias úteis da notificação, sob pena de se considerar recusa em assinar o instrumento.

15.13.2. Para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato e/ou Atas de Registro de Preços, todas as notificações
à CONTRATADA serão efetuadas no(s) endereços de e-mails cadastrados no sistema SEI! nos termos do item 15.6, inclusive notificações decorrentes de
procedimentos destinados a apurar falhas na execução do objeto do contrato visando a eventual aplicação de penalidades administrativas.
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15.13.2.1. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA manter o cadastro acima mencionado atualizado, devendo informar por escrito, quaisquer
alterações do endereço de e-mail cadastrado para fins de recebimento de notificações.

15.14. As notificações às licitantes e adjudicatárias serão efetuadas no endereço de e-mail cadastrado no SIGA; inclusive as decorrentes de
procedimentos destinados a apurar a responsabilidade destes nos termos dos arts. 81 da Lei 8.666/93 e 7º da Lei 10.520/02, visando à aplicação de
penalidade administrativa.

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pela DPRJ, cujo
número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

16.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias em parcela única, mediante crédito em conta corrente após o atesto do documento de
cobrança.

16.3. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pela DPRJ ou caso
verificada pela DPRJ a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pela DPRJ, abrir ou manter
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

16.4.  No caso de haver outras razões para a não utilização da instituição financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado requerimento
fundamentado pela CONTRATADA, que será ou não acatado pela DPRJ por seus próprios critérios.

16.5. Considera-se adimplemento o cumprimento das obrigações assumidas, devidamente atestada pelos agentes competentes.

16.6. Caso se faça necessária a reapresentação de fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

16.7. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

16.8. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal/fatura/boleto, quando houver ausência total ou parcial de
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

16.9. Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela
Administração.

16.10. O encaminhamento da nota fiscal/fatura/boleto e demais documentos necessários ao pagamento deverão ser feitos por meio de ofício
endereçado ao Fiscal do Contrato para verificação, onde deve constar a relação do objeto de faturamento, o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços
prestados e o número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, estas deverão ser sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da aplicação de
sanções quando cabíveis.

16.11. Juntamente com a nota fiscal/fatura/boleto, a CONTRATADA deverá ainda apresentar as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista.

16.12. Deverão ser observadas também, as condições de pagamento previstas no item 5 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

17.1. O licitante que, convocado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu
registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

17.1.1. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim consideradas:

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do
Contrato;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela CONTRATADA;

IV - fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro
a Administração Pública; e

V - comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

17.2. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que
couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

17.3. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

17.3.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 17.3 também deverão ser considerados para a sua fixação. 

17.4. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ, devendo ser aplicada pelo Defensor Público Geral ou por seu delegado.

17.4.1. As sanções previstas na alínea “b” do item 17.1 e nas alíneas “a” e “b”, do item 17.2 serão impostas pelo Subdefensor Público Geral de
Gestão, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

17.4.2. As sanções previstas na alínea “a” do item 17.1 e na alínea “c”, do item 17.2 serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo
Subdefensor Público Geral de Gestão, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº
1052/20.

17.4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 17.2, é de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

17.4.4. Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que, a seu
critério, poderá recebê-lo com efeito suspensivo.
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17.5. As multas administrativas, previstas na alínea “b” do item 17.1 e na alínea “b”, do item 17.2:

a) serão aplicadas na forma do item 22 do Termo de Referência (Anexo I) 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato,  conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80. 

17.5.1. No caso de aplicação de multa, o interessado será intimado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da publicação da
decisão.

17.6. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,
prevista na alínea c, do item 17.2:

a) Sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do
respectivo valor, no prazo devido;

b) Será aplicada conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias.

c) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

17.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 17.2, perdurará pelo tempo
em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

17.7.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

17.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela DPRJ ou da aplicação das sanções administrativas, de acordo com o previsto no Termo de Referência, na tabela do
item 17.1.  

17.9. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

17.10. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do
edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se
for o caso.

17.10.1. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

17.10.2. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

17.10.2.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.

17.10.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo Subdefensor Público Geral de Gestão, devendo ser apresentada a
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela DPRJ, sem que haja justo motivo para tal,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo,
ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

17.11.1. O prazo para assinatura do contrato, após a devida correspondência eletrônica, será de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o atraso ser
considerado como recusa injustificada, passível da aplicação de penalidades administrativas.

17.12. As penalidades previstas nos itens 17.1 e 17.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 

17.12.1. Os licitantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias
ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e
Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

17.13. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

17.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação
no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 17.1 e nas alíneas “c” e “d” do item 17.2, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

17.13.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 17.12.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

17.14. Os pedidos de dilação de prazo, os casos omissos e dúvidas surgidas durante o processamento serão decididos pela Secretaria de Logística,
a que os contratos ou procedimentos estiverem vinculados.

17.15. Deverão ser observadas também, as condições de Sanções e Penalidades no item 22 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

 

18. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE                       

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas
hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua
perfeita execução do contrato.

18.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela CONTRATADA, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da DPRJ, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 77 do
Decreto 3.149/80.

18.4. A CONTRATADA  é responsável por danos causados à DPRJ  ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da DPRJ.

18.5. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais, podendo a DPRJ, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
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18.6. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos
prazos de validade.

18.7. A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 18.5 e 18.6 ensejará a imediata expedição de notificação à
CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas
obrigações no prazo assinalado. 

18.8. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.

18.9. No caso do item 18.8, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar
início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.

18.10. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da publicação do contrato.

18.11. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua conformidade, será realizado no ato da entrega pela
contratada a DPRJ; e o recebimento definitivo será realizado mediante termo circunstanciado e atesto do recibo de pagamento, no prazo de cinco dias
corridos, pelo Gestor designado pela DPRJ, contados do recebimento provisório.

 

19. DO PRAZO

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial
eletrônico da DPRJ.

19.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, por meio de termo aditivo que
conterá cláusula de rescisão amigável, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

19.3. Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual, a contratada deverá aplicar sobre o prêmio do seguro um sistema de bônus e
ofertar o desconto correspondente ou, havendo ocorrências que alterem a sinistralidade da frota de veículos, poderá ser concedido reajuste nos valores de
prêmios, limitado ao acumulado do IPCA nos últimos 12 meses, contados da data da apresentação da proposta.

 

20. DA GARANTIA 

20.1. Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do extrato do contrato, uma garantia,
a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei nº 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída
após sua execução satisfatória, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

20.1.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à DPRJ decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA;

e) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos incisos “ a”, “b”, “c” e “d”.

20.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

20.3. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, da mesma forma para recomposição do valor original da garantia, nos casos em que os valores de multa venham a ser descontados da
garantia.

20.4. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhada do documento de recibo correspondente.

20.5. A DEFENSORIA reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e
substituir os serviços que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pelos gestores do contrato, por meio de relatório, sempre que
a CONTRATADA não atender às suas determinações, garantido o exercício da ampla defesa.

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo quaisquer conflitos entre o contido no edital e no Termo de Referência, prevalece o que consta no Termo de Referência.

21.2. É facultado ao pregoeiro ou à Secretaria de Logística, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

21.3. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da Lei
Federal nº 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Logística, com auxílio do pregoeiro e da Equipe de Apoio.

21.7. O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este
Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

21.8. A licitação será regida pela Lei 8.666/93 de acordo com permissão prevista no art. 191, parágrafo único, da  Lei nº 14.133/2021.

21.9. Acompanham este Edital os seguintes anexos:

 

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO 1A Relação da Frota de Veículos e Especificações dos Veículos Customizados

ANEXO 1B Fotos dos Veículos Customizados

ANEXO 1C Modelo de Proposta de Preço
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ANEXO 1D Modelo de Atestado para Realização de Vistoria Técnica

ANEXO II Proposta Detalhe

ANEXO III Minuta Contratual

ANEXO IV Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal
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OS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA LISTADOS ACIMA ENCONTRAM-SE PRESENTES AO FINAL DESTE EDITAL

 

ANEXO II

PROPOSTA DETALHE 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº 002/23,

A Realizar-se: 02/02/2023, às 11:02H

Requisição nº - PES 0088/2022

Processo nº E-20/001.008126/2022

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo
rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL. CARIMBO DA FIRMA

ITEM

(LOTE
ÚNICO)

NÚMERO
DE

ESTOQUE
(ID SIGA)

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD

PREÇO COM
ICMS(R$)

PREÇO SEM
ICMS (R$)

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

01
0321.001.0002 

(ID - 57220)

SERVIÇOS DE SEGUROS, DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEGUROS

VALOR GLOBAL R$:
Serv. 1     

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes,
impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos
nela contidos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este órgão, até à hora
e data marcadas em envelope fechado, com indicação do seu número e data do encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

5ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relativo à Proposta de Preços, este
deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de
Referência

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos
por 60 (sessenta) dias úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de
Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo
e legislação vigente.

Em _________/ ______________/_________.

 

 

FIRMA PROPONENTE
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DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº 002/23,

A Realizar-se: 02/02/2023, às 11:02H

Requisição nº - PES 0088/2022

Processo nº E-20/001.008126/2022

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL. CARIMBO DA FIRMA

ITEM NÚMERO DE ESTOQUE ESPECIFICAÇÃO
UNID. QTD PREÇO

  UNIT. TOTAL

 

 

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS /LICITANTE:

Banco (Nome/Número)

Ag. (Nome/número)

Conta Corrente nº:

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO – DPRJ

CNPJ: 31.443.526/0001-70

INSC.ESTADUAL: ISENTO

END: Av. Marechal Câmara, 314 – Centro, Rio
de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a
cumprir os termos nela contidos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este
órgão, até à hora e data marcadas em envelope fechado, com indicação do seu número
e data do encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em
parte, de conformidade com a legislação vigente.

5ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relativo à Proposta de
Preços, este deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo para execução: Conforme ANEXO I.

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por
60 (sessenta) dias úteis.

Local para execução: Conforme Edital e ANEXO I.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

 

Em:           /         /         

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL

 

ANEXO III

MINUTA

CONTRATO Nº XXX/2023

 

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, COM
COBERTURA TOTAL CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTRO, ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E DANOS CAUSADOS
PELA NATUREZA E A TERCEIROS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COM REBOQUE OU TRANSPORTE DO VEÍCULO
SEGURADO, EM CASO DE ACIDENTE, PANE MECÂNICA OU ELÉTRICA, POR 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES EM
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS, COBERTURAS, CONDIÇÕES E
OBRIGAÇÕES EXPLICITADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (DPRJ), E A                                       .

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), com sede na Av. Marechal Câmara, 314, Centro, Rio de Janeiro/RJ, devidamente
autorizada pelo Subdefensor Público Geral de Gestão, Dr. MARCELO LEÃO ALVES , e a sociedade empresária                                             situada  na
 Rua                            ,   Bairro                 ,  Cidade                    e inscrita  no  CNPJ/MF sob o nº                      ,  daqui  por  diante
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denominada CONTRATADA, representada neste ato por                                  ,  cédula de  identidade nº            ,   domiciliada na Rua                ,
Cidade                    , resolvem celebrar a presente CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, COM COBERTURA TOTAL CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTRO, ROUBO OU
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E A TERCEIROS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
COM REBOQUE OU TRANSPORTE DO VEÍCULO SEGURADO, EM CASO DE ACIDENTE, PANE MECÂNICA OU ELÉTRICA, POR 7 (SETE) DIAS DA
SEMANA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM DE ACORDO COM AS
CARACTERÍSTICAS, COBERTURAS, CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES EXPLICITADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, com fundamento no processo
administrativo nº E-20/001.008126/2022, Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de 2019, Resolução DPGERJ nº 1052/20, do instrumento
convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, ressaltando que a contratação será regida pela Lei 8.666/93 de
acordo com permissão prevista no art. 191, parágrafo único, da  Lei nº 14.133/2021, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, COM
COBERTURA TOTAL CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTRO, ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E DANOS CAUSADOS
PELA NATUREZA E A TERCEIROS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COM REBOQUE OU TRANSPORTE DO VEÍCULO
SEGURADO, EM CASO DE ACIDENTE, PANE MECÂNICA OU ELÉTRICA, POR 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES EM
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS, COBERTURAS, CONDIÇÕES E
OBRIGAÇÕES EXPLICITADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA e no instrumento convocatório, que são parte integrantes deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei nº 210.520/02, por possuir padrões
de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. Assim, a contratação do objeto do Termo de Referência será
efetiva na modalidade de Pregão Eletrônico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não poderá subcontratar parte da execução do presente ou sua totalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A descrição detalhada do objeto encontra-se no Termo de Referência (Anexo I). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO CONTRATUAL

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da publicação do extrato no Diário Oficial da DPRJ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, por meio de termo
aditivo que conterá cláusula de rescisão amigável, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual, a contratada deverá aplicar sobre o prêmio do seguro um
sistema de bônus e ofertar o desconto correspondente ou, havendo ocorrências que alterem a sinistralidade da frota de veículos, poderá ser concedido
reajuste nos valores de prêmios, limitado ao acumulado do IPCA nos últimos 12 meses, contados da data da apresentação da proposta.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ

Constituem obrigações da DPRJ:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

e) Além das previstas no item 20 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação).

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar o serviço conforme constante da Proposta Detalhe;

b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

c) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;

e) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório, do Termo de Referência e seus anexos e da legislação aplicável;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

g) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada
para os serviços;

h) elaborar relatório sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

i) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para participação na licitação;

j) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);

k) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causados por seus prepostos à DPRJ, aos usuários ou terceiros.

l) deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPRJ ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de Lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pela DPRJ a tais documentos.

m) Além das previstas no item 19 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação) e seus anexos.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim
classificados:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016
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NATUREZA DA DESPESA: 339039

FONTE: 1.753.232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato valor total de R$ ().

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A equipe de gestão do contrato e fiscalização será composta por um Gestor do Contrato e Fiscais, com seus respectivos
substitutos, a serem designados pela Secretaria de Logística da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro, antes do início da vigência
contratual. Os substitutos indicados atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados à DPRJ ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da DPRJ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a DPRJ, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais
encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212,
de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os
respectivos prazos de validade.

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A DPRJ deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$                   (                               ), diretamente na conta corrente nº                             ,
agência                 , de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pela DPRJ e se dará em parcela única, em moeda corrente
nacional, mediante Ordem Bancária, no prazo de até 30 dias corridos a contar da atestação da fatura pelos fiscais do contrato, referente à execução do
objeto contratado em estrita conformidade com as condições e especificações contidas neste documento de referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pela DPRJ ou caso verificada pela DPRJ a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pela DPRJ, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de haver outras razões para a não utilização da instituição financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado
requerimento fundamentado pelo FORNECEDOR, que será ou não acatado pela DPRJ por seus próprios critérios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na
forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.

PARÁGRAFO QUARTO - Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da atestação da fatura referente ao fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais
devidamente designados.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura/boleto por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta)
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO -  O encaminhamento da nota fiscal/fatura/boleto e demais documentos necessários ao pagamento deverão ser feitos por meio de
ofício endereçado ao Fiscal Administrativo para verificação, onde deve constar a relação do objeto de faturamento, o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços prestados e o número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, estas deverão ser sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da
aplicação de sanções quando cabíveis.

PARÁGRAFO NONO - A nota fiscal/fatura/boleto encaminhada deverá já possuir as possíveis deduções pelo descumprimento contratual ou por sanções
administrativas, quando for o caso. A CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar as reduções de pagamento devidas no faturamento caso a
CONTRATADA não as tenha feito na nota fiscal/fatura/boleto.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Deverão ser observadas também, as condições de pagamento previstas no item 5 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à DPRJ, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação deste instrumento, comprovante de
prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo §1º, art. 56 da Lei nº
8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à DPRJ decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
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e)  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos incisos “a”, “b” e “c”;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser
complementada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da mesma forma para recomposição do valor original da garantia, nos casos em que os valores de multas
aplicadas venham a ser descontados da garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de
requerimento da interessada, acompanhada do documento de recibo correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO -  A DEFENSORIA reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias necessárias a reparar,
corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pelos gestores do contrato, por
meio de relatório, sempre que a CONTRATADA não atender às suas determinações, garantido o exercício da ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da DPRJ, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais
cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado
à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos
a partir da publicação em Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a DPRJ poderá:

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente;

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e;

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

PARÁGRAFO QUARTO – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo do constante na cláusula décima terceira (das
sanções administrativas e demais penalidades).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações
legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

b) multas previstas em edital e no contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas verificadas pela DPRJ, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a
amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante,
da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração
do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação
falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a
veracidade de seu teor original.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, a contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados
à DPRJ e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição  das  penalidades  é  de  competência  exclusiva  do Defensor Público Geral, devendo ser aplicada pelo Subdefensor
Público Geral de Gestão, por delegação, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº
1052/20.

a) As sanções previstas na alínea “b” do caput e nas alíneas “a” e “b”, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Subdefensor Público Geral de
Gestão, na forma do art. 11 da Resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

b) As sanções previstas na alínea “a” do caput e na alínea “c”, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo
Subdefensor Público Geral de Gestão, na forma do art. 11 da Resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº
1052/20.

c) A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que,
a seu critério, poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando a CONTRATADA não apresentar a documentação exigida no PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA OITAVA, no
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prazo de 10(dez) dias úteis da sua exigência, o que configura a mora, poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO – As multas administrativas, previstas na alínea “b” do caput e na alínea “b”, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) serão aplicadas de acordo com o Termo de Referência, Anexo I a este instrumento, em seu item 22;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

PARÁGRAFO NONO - No caso de aplicação de multa, o interessado será intimado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da
publicação da decisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro, prevista na alínea “c”, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) Sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor,
no prazo devido;

b) Será aplicada conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a DPRJ, prevista na alínea “d”, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à DPRJ pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará A contratada à multa de mora de 1% (um
por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela DPRJ ou da aplicação das sanções administrativas..

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se o valor das multas previstas na alínea “b” do caput, na alínea “ b”, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO
DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela DPRJ ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Feito o recolhimento da multa, a pessoa jurídica sancionada apresentará o comprovante de pagamento, cabendo ao
gestor do contrato, após confirmação da Coordenação de Contabilidade - CONTAB, atestar o pagamento integral do valor da multa imposta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Transitada em julgado a decisão, caso não haja o pagamento, a sanção de multa poderá ser descontada da garantia
relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
conforme previsão contida nos §§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Não tendo sido recolhido ou descontado o valor integral da multa aplicada, a Defensoria Pública tomará as medidas
administrativas cabíveis, inclusive a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a
defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado na qual se indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo Defensor Público Geral ou pelo
Subdefensor Público Geral de Gestão, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações
(art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art.
87, IV da Lei n° 8.666/93);

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por
meio do SIGA.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG),
o extrato de publicação no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea “a” do caput e nas alíneas  “c” e “d” do
PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública
do Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO deverá ser comunicada à Controladoria
Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - Os pedidos de dilação de prazo, os casos omissos e dúvidas surgidas durante o processamento serão decididos pela
Secretaria da Pasta a que os contratos ou procedimentos estiverem vinculados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO - Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação do previsto nas alíneas
a e b do caput a CONTRATADA se não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS à Previdência Social exigíveis até o momento de
apresentação das faturas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da DPRJ, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a DPRJ tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao
pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE

Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual, a contratada deverá aplicar sobre o prêmio do seguro um sistema de bônus e ofertar o
desconto correspondente ou, havendo ocorrências que alterem a sinistralidade da frota de veículos, poderá ser concedido reajuste nos valores de prêmios,
limitado ao acumulado do IPCA nos últimos 12 meses, contados da data da apresentação da proposta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da DPRJ e
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a DPRJ consentir na cessão do contrato, desde que esta
convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, na forma do disposto no artigo 75 do Decreto nº
3.149/1980 e nos seguintes casos:

a) quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980.

b) quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da
cedente CONTRATADA perante a DPRJ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante a DPRJ, de opor,
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização
judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, fundamento legal do ato e nº do
processo administrativo.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, a presente é assinada eletronicamente pelas partes.

 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº  002/23, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº
314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa ( Nome Completo ) – CNPJ nº , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por
mim representada, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 ( dezoito ) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
qualquer trabalho por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

NOTA: Se for o caso, o licitante deverá declarar também que possui menores de 14 (catorze) anos em seu quadro funcional na categoria de aprendiz.

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/23, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio de
Janeiro – RJ, que a firma _________________ (Nome Completo) – CNPJ nº _________________, com sede (ou domicílio) no ( endereço completo ), por
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mim representada, atende ao disposto na Lei 7.258/2016, apresentando um efetivo de ________ empregados

 

Local,_______ de _____________ de________

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..................................................................................................................(razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº..................................................., por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . . .
. . . e do CPF nº ................................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº  002/23, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (representante legal)

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO
COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital nº  002/23, declara, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame,
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

 

Local e data

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº  002/23

 

______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na(endereço completo) , neste ato
representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº , expedida por , DECLARA, sob
as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal( is) )

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)
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Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022.

Processo nº E-20/001.008126/2022

1. OBJETIVO:
 

1.1. O objeto deste Termo de Referência visa à contratação de
sociedade empresária para segurar a frota de veículos da Defensoria Pública do
Rio de Janeiro descritos no Anexo IA, com cobertura total contra danos
materiais resultantes de sinistro, roubo ou furto, colisão, incêndio e danos
causados pela natureza e a terceiros, incluindo assistência 24 (vinte e quatro)
horas, com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de acidente,
pane mecânica ou elétrica, por 7 (sete) dias da semana, pelo prazo de 12
(doze) meses em todo território nacional, sem limites de quilometragem de
acordo com as característ icas, coberturas, condições e obrigações explicitadas
neste Termo.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
 

2.1. Os veículos estão sujeitos a acidentes que podem causar danos ao
patrimônio da Defensoria Pública do Rio de Janeiro, condutor, usuário e a
terceiros. A contratação do seguro proporciona maior segurança no caso de
envolvimento das viaturas em sinistros, possibilitando maior facilidade na
recuperação dos veículos e no ressarcimento de possíveis danos que possam
ocorrer.

3. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO:

3.1. A modalidade da licitação será o PREGÃO ELETRÔNICO e o t ipo
licitatório será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

4. DO PRAZO CONTRATUAL :
 

4.1. A vigência do contrato será de 12 meses a contar da data da
publicação do extrato no Diário Oficial da DPRJ.

 

5.  DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias em parcela única,
mediante crédito em conta corrente após o atesto do documento de cobrança.

5.2.  A nota fiscal/fatura deverá ser emit ida pela própria CONTRATADA,
obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e da proposta, não se admitindo notas
fiscais/faturas emit idas com outro CNPJ, nem mesmo aqueles de filiais ou
matriz.

5.3. A nota fiscal/fatura deverá ser enviada para os fiscais do contrato,
acompanhada dos documentos e cert idões negativas previstos no edital.

5.4. No caso de fatura emit ida com erro, esta será devolvida à
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando o prazo para pagamento a part ir da data do
atesto, da nota fiscal corrigida.

5.5. Da mesma forma, no caso de incorreção nos documentos
apresentados, inclusive nas notas fiscais/faturas, serão estes rest ituídos à
CONTRATADA para correções solicitadas, não implicando à Defensoria Pública
do Rio de Janeiro quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

6. DOS VALORES E DADOS :

6.1. A cobertura dos veículos se efet ivará a part ir da publicação do
extrato do Contrato.

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar até o 5º dia útil após a
publicação do extrato do Contrato, documentação comprobatória do início da
cobertura acrescida da relação de carros aptos à circulação.

6.3. O seguro deve ser realizado de acordo com o valor determinado, na
modalidade “Frota”.

6.4. O t ipo de cobertura será total.

6.5. A importância segurada para cada veículo será determinada pelo
valor de mercado constante da tabela FIPE (SITE www.fipe.com.br), observado
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valor de mercado constante da tabela FIPE (SITE www.fipe.com.br), observado
o t ipo de franquia. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da
referida tabela ,a substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo
site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. É vedada a utilização de
qualquer outra tabela.

6.6. As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os
seguintes valores para cada veículo:

6.6.1.  

Os Veículos Tipo Van Passageiro e Carga  abrangerão a seguinte cobertura:
1) Responsabilidade Civil

Facultativa (RCF): 2) Acidentes por Passageiros (APP):

a) Valor para indenização de danos
materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

a) Valor para indenização morte por pessoa:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

b) Valor para indenização de danos
pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

b) Valor para indenização invalidez por pessoa:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

 

6.6.2.  

O Ônibus abrangerá a seguinte cobertura:
1) Responsabilidade Civil

Facultativa (RCF): 2) Acidentes por Passageiros (APP):

a) Valor para indenização de danos
materiais: R$ 200.000,00 (cem mil reais)

a) Valor para indenização morte por pessoa:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

b) Valor para indenização de danos
pessoais: R$ 200.000,00 (cem mil reais).

b) Valor para indenização invalidez por pessoa:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

 

6.6.3.  

Os Caminhões abrangerão a seguinte cobertura:
1) Responsabilidade Civil

Facultativa (RCF): 2) Acidentes por Passageiros (APP):

a) Valor para indenização de danos
materiais: R$ 200.000,00 (cem mil reais)

a) Valor para indenização morte por pessoa:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

b) Valor para indenização de danos
pessoais: R$ 200.000,00 (cem mil reais).

b) Valor para indenização invalidez por
pessoa: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

6.7. Dos valores dos veículos customizados a serem segurados: no
que tange aos veículos do t ipo Ônibus, caminhão e do t ipo Van é de bom alvitre
salientar que tratam-se de veículos customizados, e ainda, que as suas
respectivas especificações estejam minuciosamente mencionadas  no anexo 1A
do Termo de Referência , just ifica-se informar a fim de contribuir para a
precificação do serviço de seguro,  os valores de mercado de alguns acessórios
e das benfeitorias realizadas de acordo com a  finalidade de cada veículo, logo
indicamos observar o quadro 1 e quadro 2 logo abaixo.

6.7.1.  

Quadro 1
Veículo Ônibus cuja capacidade inicial era para 28 passageiros  - Marca –

MARCOPOLO, Modelo VOLARE VBL ON, ano de fabricação 2019, modelo
2020. Código 508037-1 da tabela FIPE

Item Valor
Determinado

Valor do Veículo com as adaptações estruturais + equipamentos e
acessórios – Vide especificações detalhadas no item 5 do anexo 1A do

Termo de Referência

R$ R$
440.000,00

6.7.2.  

Quadro 2
CAMINHÃO ADAPTADO - UNIDADE MÓVEL  - Marca: Ford - Modelo Cargo 1317

- Ano de fabricação 2011 Modelo 2012. Código 504019-1 da tabela FIPE

Item Valor
Determinado

Valor do Veículo com as adaptações estruturais + equipamentos e
acessórios - vide fotos em anexo.

R$ R$
465.000,00

6.7.3.  

Quadro 3
Veículos Adaptado VAN - Fiat DUCATO - Código 001500- 8 da tabela FIPE

Veículo Valor
Fiat Ducato R$ 195.000,00

Itens Valor
Gerador  BFG -6.5000 plus R$ 6.200,00

Notebook Lenovo 330s core i5 R$ 4.500,00
Frigobar Philco R$ 1.000,00

Impressora Canon R$ 500,00
Plataforma de acessibilidade R$ 12.000,00

Bebedouro Philco R$ 600,00
Toldo Retrátil R$ 3.000,00

Demais adaptações estruturais R$ 50.000,00
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Total R$ 272.800,00
Observação: Trata-se de veículo objeto de doação respaldado por convênio celebrado entre a União e a DPRJ, não sendo informado o valor das benfeitorias e adaptações
realizadas, os valores informados para os equipamentos, acessórios e adaptações têm sua origem em pesquisa de mercado.
Vide especificações detalhadas no item 6  do anexo 1A do Termo de Referência

 

7. DOS PARÂMETROS BÁSICOS PARA COBERTURA E
ASSISTÊNCIAS:

7.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação
do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, que deverá ser
localizada no Município do Rio de Janeiro, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme
segue:

7.2. Roubo ou Furto total, bem como os danos causados por tentativa
de roubo ou furto; incluindo os  vidros.

7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento ou
capotamento.

7.4. Raio e suas consequências.

7.5. Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos
praticados de forma isolada e eventual por terceiros.

7.6. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agente externo sobre
o veículo.

7.7. Submersão total ou parcial em água proveniente de enchentes ou
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.

7.8. Granizo.

7.9. Responsabilidade civil facultat iva (RCF-V – Danos Materiais e
Pessoais)

7.10. Acessórios não referentes a sons e imagens, exceto os originais de
fábrica.

7.11. Cobertura adicional de assistência 24 horas no território brasileiro,
com os seguintes serviços mínimos: chaveiro, reboque ou transporte de veículo
assegurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, quebra dos vidros
(para-brisas), transporte das pessoas seguradas.

7.11.1. Não haverá limite de quilometragem para prestação de serviço
de reboque do veículo, assim como do transporte das pessoas seguradas. 

8. DAS CONDIÇÕES DE USO E DIMINUIÇÕES DE RISCOS:

8.1. Deverá ser levado em conta, na efet ivação do seguro, que os
veículos objeto deste Termo, estão localizados no Edifício Sede da Defensoria
Pública do Rio de Janeiro, situada na Av. Marechal Câmara, nº 314, CEP:
20.020-080, Centro – RJ e/ou em local a ser definido onde irão pernoitar e
permanecer durante os fins de semana e feriados em garagem fechada.

8.2. São conduzidos, exclusivamente, por motoristas habilitados nas
categorias “B”,  e “D”.

8.3. Característ icas individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não
devem ser considerados como condição delimitadora para efeito de fixação do
seguro a ser contratado.

8.4. A DPRJ possui em seu quadro de motoristas profissionais
devidamente habilitados para exercerem suas atividades observando o
regramento que norteia as at ividades da categoria. Os motoristas a serem
utilizados são servidores contratados em cargo comissionado, profissionais
terceirizados e cedidos por outros órgãos da Administração Pública.

8.5. Cada veículo tem sua vocação e finalidade, ou seja, os destinados
ao transporte de carga e os destinados ao transporte de passageiros; e são
utilizados de acordo com suas especificidades , realizando tarefas exclusivas e
destinadas aos atendimentos das demandas da DPRJ, conforme Resolução
DPRJ nº  995/2019. 

8.6. Todos os veículos transitam majoritariamente no âmbito do ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, EXCEPCIONALMENTE poderá haver necessidade  de que
os mesmos venham  a circular por outros Estados do País.

8.7. Todos os veículos transitam fora do horário de expediente, aos finais
de semana e aos feriados, quando necessário.

8.8. Todos os veículos possuem contrato de manutenção e possuem
registros de entrada e saída.

9. DA APÓLICE DO SEGURO:

9.1.  A CONTRATADA não deverá efetuar cobrança pelo custo da apólice.

9.2.  Deverá ser emit ida uma apólice para os veículos constantes do
Anexo 1 deste Termo de Referência, devendo constar das apólices as seguintes
informações:

9.2.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas
especificações.
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9.2.2. Prêmios discriminados por cobertura.

9.2.3. Bônus, quando houver.

9.2.4. Franquia Aplicável.

9.2.5. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, a contar da publicação do contrato.

9.2.6. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior
verificação da sua conformidade, será realizado no ato da entrega pela
contratada a DPRJ; e o recebimento definit ivo será realizado mediante termo
circunstanciado e atesto do recibo de pagamento, no prazo de cinco dias
corridos, pelo Gestor designado pela DPRJ, contados do recebimento provisório.

9.2.7. A seguradora terá o prazo de 15 dias corridos a part ir da
comunicação por e-mail da DPRJ para a emissão da 2ª via, emissão de apólice
por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos , classe de
bônus ou ressarcimento de cobrança indevida.

9.2.8. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo
estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste
termo, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas
correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.

10. DAS AVARIAS:

10.1. Caso haja alguma Avaria preexistente e qualificada na vistoria de
contratação do seguro, não será impedit ivo para contratação, no entanto,
serão excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

10.2. Após procedimento de recuperação, pela Defensoria, durante a
vigência do seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para a
exclusão da Cláusula de Avaria.

10.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de
indenização integral.

10.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, serão
desconsideradas quaisquer cláusulas at inentes a Avaria posterior, assumindo
assim a responsabilidade, a part ir da contratação, de acordo com o objeto
deste seguro.

11. DO AVISO DO SINISTRO:

11.1. A seguradora deverá colocar à disposição da DPRJ, 24 horas por dia
durante 07 dias da semana, Central de comunicação para Aviso de Sinistro.

11.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, ou serviço online,
com acessibilidade em todo o território nacional.

11.3. Havendo a necessidade de reboque, a seguradora deverá atender
em um prazo máximo de 02 (duas) horas após o aviso de sinistro.

12. DO ENDOSSO:

12.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de
veículos, na apólice poderão ser solicitadas pela DPRJ e processadas pela
seguradora, mediante endosso.

12.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de
nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emit idos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato,
que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.

12.3.  A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15
(quinze) dias a contar de pedido expresso pelo Gestor designado pela
Administração.

13. DA FRANQUIA:

13.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os
itens a seguir:

13.1.1. O valor total da contratação será o somatório da franquia e do
prêmio, no entanto a franquia  será computada apenas no julgamento de menor
preço global, sendo paga somente no caso de sinistro.

13.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas
propostas e nas apólices, não devendo exceder o limite máximo informado, logo
o licitante vencedor deverá anexar na proposta de preço, planilha de
composição de custos, contendo o valor do prêmio e da franquia para cada
veículo, conforme Anexo 1C do Termo de Referência, adequando o valor final de
sua oferta.

13.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia
deverá ser pago pela DPRJ, à seguradora emitente da apólice, que se
responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina que promover o conserto
do veículo.

13.1.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral
ou danos causados por incêndio, queda de raio, enchentes  e/ou explosão.

14. DOS SALVADOS:

14.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de
inteira responsabilidade da seguradora.
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14.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar
a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em
nome da CONTRATADA junto aos órgãos pert inentes.

15. DA VISTORIA PRÉVIA - VISITA TÉCNICA:

15.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem
segurados. As interessadas em vistoriar os veículos constantes no Anexo 1,
poderão comparecer à DPRJ, em dias úteis, no horário das 10 às 16 horas, até
um dia antes da abertura da licitação, na Coordenação de Transporte, situada à
Avenida Marechal Câmara, nº 314, Centro, Rio de Janeiro, devendo ser a
vistoria agendada previamente pelo telefone 2332-6189, no horário das 10 às
16 horas, junto a Coordenação de Transporte da DPRJ.

16. DA SISTEMATIZAÇÃO DO SINISTRO:

16.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das
causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

16.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja
pronunciamento por parte da seguradora, a DPRJ poderá autorizar a realização
de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução
integralmente.

16.3. Na ocorrência de sinistro, o prazo máximo para a comunicação será
de 72 horas.

16.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização
parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional.

16.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha
da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo da DPRJ. Não
cabendo, pela seguradora, quaisquer impedimentos para liberação da execução
do serviço.

16.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não
poderá ser superior a 30 (trinta) dias a contar da data de entrega da
documentação.

16.7. No item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária
correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das
penalidades previstas em lei.

17. DAS INDENIZAÇÕES:

17.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de
um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.

17.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou
por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a
coisa serão de total responsabilidade da seguradora.

17.3. Será caracterizada a indenização como integral quando os prejuízos,
resultantes de um mesmo sinistro, at ingirem ou ultrapassarem a quantia de
75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.

18. DA INCLUSÃO, EXCLUSÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS:

18.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s),
durante o período da vigência deste contrato, a Seguradora deverá fornecer,
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a
cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos
valores ofertados no certame.

18.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for
menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a
devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a
decorrer.

18.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento
de GRE, devendo a seguradora enviar recibo a DPRJ.

18.4. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste
contrato, de exclusão de veículo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética
simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a
fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total
a ser devolvido à DPRJ.

18.5. O valor de Z, número de meses restantes para o término do
contrato, será obtido considerando a data a part ir da comunicação realizada
pelo DPRJ à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser
realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e
recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

18.6. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15
dias.

18.7. A devolução, encontrada no resultado de VT (VALOR TOTAL), deverá
ser realizada mediante impressão e pagamento de GRE, devendo a empresa
enviar recibo à DPRJ.
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

19.1. Emit ir e entregar à DPRJ a Apólice de Seguro, manuais e demais
documentos relacionados ao seguro dos veículos, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da publicação do  extrato do contrato.

19.2. A Apólice de Seguro deverá cobrir os bens contra prejuízos e
despesas devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos, até o
valor das importâncias seguradas.

19.3. A Apólice de Seguro deverá conter as normas estabelecidas pela
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

19.4. Emit ir documento que contenha os dados do seguro e os veículos
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas),
franquias, vigência do seguro e condições gerais e part iculares, que
identifiquem o risco, assim como modificações que se produzam, durante a
vigência do seguro, alteradas por meio de endosso,  com a observância do
prazo de 15 dias, conforme itens 9.2.7 e 12.3 deste Termo de Referência.

19.5. Providenciar a regularização do sinistro, porventura ocorrido, tão
logo lhe seja comunicado pela DPRJ.

19.6. A seguradora permanece como única e total responsável perante à
DPRJ, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e
presteza do atendimento, principalmente, quando da regularização de sinistros.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

20.1. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante
a vigência do Contrato a ser firmado.

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e
efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

21. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

21.1. O Gestor do Contrato nomeado para acompanhar a execução do
contrato deverá, no momento da sua nomeação, abrir processo de fiscalização
e encaminhar aos fiscais para registro de todas as ocorrências, cabendo aos
fiscais a busca por soluções amigáveis e convenientes à execução do contrato e
não sendo isso possível deverá comunicar de forma descrit iva e detalhada as
faltas ou defeitos observados ao gestor do contrato.

21.2. Serão nomeados pela DMPT – Diretoria de Material, Patrimônio e
Transporte da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 3 servidores para
atuarem como fiscais do contrato.

21.3. As decisões e providências que ultrapassem às atribuições do
Gestor do Contrato serão comunicadas à Diretoria de Contrato, Licitações e
Convênios que encaminhará Comunicação Interna – CI à Secretaria a que o
contrato est iver vinculado, informando a ocorrência de fatos que possam
implicar a imposição de penalidade administrat iva, juntamente com Minuta de
Notificação nos termos da Resolução DPRJ nº 1012 de 21.10.2019 e Resolução
DPGERJ n.º 1052 de 14 de julho de 2020. 

21.4. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os
serviços por ela executados, objetivando:

21.4.1. Proceder a eventuais substituições de seus empregados, dando
ciência prévia ao fiscal deste Contrato.

21.4.2. Manter elevado padrão de qualidade dos serviços prestados.

21.4.3.  Manter permanente contato com a Coordenação de Transporte da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, para solução de eventuais
problemas.

21.4.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por representantes da
Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº.
8.666/93 e do art. 6º do Decreto nº. 2.271/97.

22. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

22.1. Quem convocado no prazo de 72 (setenta e duas) horas não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo
das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de
seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

b) Multas previstas em edital e no contrato.

22.2. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim
consideradas:
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I -  Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão
do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no
edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento,
ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços;

II -  Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem
como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou
ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta,
quando encerrada a etapa competit iva, desde que não esteja
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III -  Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pela CONTRATADA;

IV - Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato
destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo
em erro a Administração Pública; e

V - Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competit ivo
do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original.

22.2.1.  Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual,
a CONTRATADA estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s)
de acordo com a gravidade da infração:

a)Advertência;

b)Multa administrat iva corresponderá ao valor de até 20% (vinte
por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a
gravidade da infração;

c)Suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro.

d)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública.

22.3. A sanção administrat iva deve ser determinada de acordo com a
natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à DPRJ e as
circunstâncias agravantes e atenuantes.

22.4. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios
estabelecidos no item 22.3 também deverão ser considerados para a sua
fixação.

22.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ,
devendo ser aplicada pelo Defensor Público Geral ou por seu delegado.

22.6. As sanções previstas na alínea “b” do item 22.2.1 e nos itens “I” e
“II”, do item 22.2 serão impostas pelo Subdefensor Público Geral de Gestão, na
forma do art. 11 da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019
e Resolução DPGERJ n.º 1052 de 14 de julho de 2020.

22.7. As sanções previstas na alínea “a” do item 22.2.1 e na alínea “c”, do
item 22.2.1 serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo
 Subdefensor Público Geral de Gestão, na forma do art. 11 da Resolução
DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e Resolução DPGERJ n.º 1052 de
14 de julho de 2020.

22.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 22.2.1, é de
competência exclusiva do Defensor Público Geral.

22.9. A CONTRATADA quando obrigada não reapresentar a Cert idão
Conjunta Negativa de Débitos relat ivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, ou Cert idão Conjunta Posit iva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o
Cert ificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Cert idão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de
validade, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora,
poderá ter aplicadas as sanções administrat ivas previstas no edital.

22.10. As multas administrat ivas, previstas na alínea “b” do item 22.2.1:

a)Corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato, de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) Poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) Não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a
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c) Não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a
responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) Deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) Nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro
do valor da que t iver sido inicialmente imposta;

f)  Deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do
Decreto Estadual nº 3.149/80.

22.11. A suspensão temporária da part icipação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista
na alínea c, do item 22.2.1:

a)Sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o
adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o
depósito do respectivo valor, no prazo devido;

b)Será aplicada conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias.

22.12. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 22.2.1 perdurará pelo
tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública pelos
prejuízos causados.

22.12.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.

22.13. Na hipótese dos atrasos injustificados a seguir elencados serão
aplicadas as seguintes penalidades:

22.13.1.  Atraso injustificado no cumprimento do item 6.2, será aplicada
multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da contratação, por dia
de atraso, respeitado o limite total de 20% (vinte por cento).

22.13.2. Atraso injustificado no cumprimento do item 19.1, será aplicada
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da contratação, por dia de atraso,
respeitado o limite total de 20% (vinte por cento), dobrável na incidência,
limitada a 2% (dois por cento), respeitado o limite total de 20% (vinte por
cento).

22.13.3.  Atraso injustificado no cumprimento do item 19.4 , será aplicada
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da contratação, por dia de atraso,
respeitado o limite total de 20% (vinte por cento).

22.13.4. Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento das demais
obrigações, será aplicada multa de até 1% (um por cento) sobre o valor da
contratação, por dia de atraso, dobrável na incidência, limitada a 2% (dois por
cento), respeitado o limite total de 20% (vinte por cento).

22.14. Se o valor das multas previstas na alínea “b” do item 22.2.1, na
alínea “b” do item 22.1, aplicadas cumulativamente ou de forma independente,
forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela DPRJ ou cobrada judicialmente. A aplicação de
sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrat iva do contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

22.15. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de int imação do
interessado na qual se indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos
legais pert inentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que
se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

22.16. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

22.17.  A notificação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação da defesa e será realizada no(s) endereços de e-mails
cadastrados no sistema SEI, na forma prevista no Edital.

22.18. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação.

22.19. Será emit ida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção,
pelo Defensor Público Geral ou pelo Subdefensor Público Geral de Gestão,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.

22.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro
do prazo estipulado pela DPRJ, sem que haja justo motivo para tal,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a
aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrat ivas.

22.21. Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de
contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a)Suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
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b) Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio
de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual,
Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93).

22.22. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas
pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

22.22.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para
a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logíst icos da
SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de
aplicação das penalidades citadas nas alíneas “c” e “d” do item 22.3.2, de modo
a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos
e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

22.22.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 22.23.1 deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

23. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

23.1. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá
apresentar cert idões negativas de falências e recuperação judicial e
extrajudicial expedidas pelos distribuidores ou Tribunal da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se
o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,
e em casos onde a cert idão não seja emit ida por meio físico ou eletrônico pelo
próprio Tribunal da Comarca sede da empresa, as cert idões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente,
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição
para expedir cert idões negativas de falências e recuperação judicial, ou de
execução patrimonial.

23.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de
distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação
de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da
documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi
aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

23.3. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá
apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do últ imo exercício
social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo
de Abertura e Encerramento do livro contábil, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

23.4. O Balanço Patrimonial deverá apresentar Índice de Liquidez Geral e
Índice de Liquidez Corrente igual ou maior do que 1 e Índice de Endividamento
menor do que 1.

*ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1 +
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

                                 PASSIVO CIRCULANTE

*ILC = ATIVO CIRCUL ANTE > OU = 1

          PASSIVO CIRCULANTE

*IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1

                                      PATRIMÔNIO LÍQUIDO

23.5. Os índices contábeis serão calculados pelo licitante e confirmados
pelo responsável da contabilidade da DPRJ mediante assinatura e a indicação
de seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

23.6. Na hipótese de a licitante apresentar resultado menor que 1 (um)
para os índices de liquidez ou de apresentar resultado superior a 1 (um) para os
índices de endividamento o licitante poderá comprovar ter patrimônio líquido
posit ivo correspondente a 10% (dez por cento) do valor efet ivo da contratação.

24. DA GARANTIA CONTRATUAL

24.1. Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data da publicação do extrato do contrato, uma garantia, a
ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º
8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser
restituída após sua execução satisfatória.

24.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo
vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes
eventos:

a)Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b)Multas punit ivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c)Prejuízos diretos causados à DPRJ decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

d)Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas
pela CONTRATADA.

24.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
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24.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados nos incisos “a”, “b”, “c” e “d”.

24.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

24.5. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da
Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 5
(cinco) dias úteis; da mesma forma para recomposição do valor original da
garantia, nos casos em que os valores de multa aplicadas venham a ser
descontados da garantia.

24.6. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA,
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada,
acompanhada do documento de recibo correspondente.

25. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE

25.1. Apresentar a Cert idão de Regularidade emit ida pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, dentro do prazo de validade,
que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar e que se
encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas.

25.2. Um ou mais atestados de capacidade técnica, emit idos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove (m)
aptidão pert inente e compatível em característ icas, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, na forma do art igo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93
que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela DPRJ.

25.3. A aptidão técnico-operacional para o desempenho de atividade
pert inente e compatível em característ icas e quantidades com o objeto desta
licitação poderá ser demonstrada pela execução pretérita de contrato com no
mínimo 4 (quatro) veículos segurados.

25.4.  Comprovar a existência de preposto no município do Rio de Janeiro,
para representá-lo na execução do contrato conforme termos do art. 68 da Lei
8666/93, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar
qualquer demanda da DPRJ.

26. CÓDIGO ID NO SISTEMA SIGA

26.1. O ID do sistema de compras – SIGA é identificado pelo nº 57.220

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARCELE DE
ANDRADE FERREIRA, Técnico Administrativo da Defensoria Pública,
em 11/11/2022, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1003846 e o código CRC FE9381E1.

Referência: Processo nº E-20/001.008126/2022 SEI nº 1003846

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022.

Processo nº E-20/001.008126/2022

ANEXO I A
DO TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS
CUSTOMIZADOS

 
 

1. TIPO VEÍCULO DE CARGA VAN FURGÃO

Tipo Veículo de Carga Van Furgão
Fabricant e Modelo Placa Renavam Nº Chassi Ano

MERCEDES SPRINTER LRN-
7546

01161498319 8AC906633KE150545 2018/2019

 

2. TIPO VEÍCULO DE CARGA CAMINHÃO BAÚ

Tipo Veículo de Carga Caminhão Baú
Fabricant e Modelo Placa Renavam Nº Chassi Ano
FORD CARGO 1317 KOW 6241 00476615909 9BFXEAEU6CB507217 2011/2012
FORD CARGO 1119 LMJ 7087 01097555299 9BFWEA7B6GBS90600 2015/2016
FORD CARGO 1119 LMT4H35 01185461849 9BFWEA7BXKBS48147 2018/2019

 

3. TIPO VEÍCULO ÔNIBUS

Tipo Veículo Ônibus
Fabricant e Modelo Placa Renavam Nº Chassi  Ano

MARCOPOLO VOLARE RIY1A65 01237171544 93PB43M32LC061605  
2019/2020

 

4. TIPO VEÍCULO VAN DE PASSAGEIROS

Tipo Veículo Van de Passageiros
Fabricant e Modelo Placa Renavam Nº Chassi Ano
MERCEDES SPRINTER LMQ6J69 01174502913 8AC906633KE160962 2018/2019
FIAT DUCATO RJF1A44 01251833249 3C6DFVDK9KE535144 2019/2019
FIAT DUCATO RKO2H27 01258093054  3C6DFVDK4ME504855 2021/2021

 

5. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO ÔNIBUS (ITEM 3) :
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5.1. Veiculo com chassi, fabricado há no mínimo 12 meses tomando como
referência a data de realização do pregão, movido à diesel, com ar-condicionado
original em toda a carroceria, bateria do chassi original do fabricante, injeção
eletrônica direta, caixa de marchas sincronizadas, tração no eixo traseiro com
rodagem dupla, pneus radiais sem câmara com medidas indicadas pelo
fabricante do veículo, sistema de direção hidráulica, sistema de freio hidráulico
a disco ou a tambor nas rodas com luz indicadora de desgastes da pastilhas e
nível de óleo hidráulico no painel de instrumentos. Carroceria para transportar
04 passageiros em ordem de marcha e um motorista, sendo os assentos dos
passageiros em poltronas reclináveis, apoios de cabeça e cintos de segurança e
o assento do motorista com amortecimento hidráulico, apoio de cabeça e cinto
de segurança, travamento pneumático das portas, rádio AM/FM com cd player,
chave codificada, alarme antifurto, farol de neblina, roda e pneu sobressalente,
e com os principais equipamentos de série conforme modelo do veículo e
legislação vigente.

Acessibilidade: Elevador para acessibilidade/Plataforma Elevatória veicular para
acesso a cadeirantes, em acordo com Norma ABNT NBR nº 16558. 2 Todos os
demais itens de série do modelo e acessórios de segurança exigidos por lei; O
veículo deverá conter todos os acessórios de identificação, equipamentos de
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Mínimo de 4.500 cc; Mínimo de 140 cv

Toda fiação elétrica protegida em conduítes de fácil acesso para manutenção e
cabos antichama com terminais clipados nas pontas dos fios. Central elétrica
composta de disjuntor térmico, reles, base de fusíveis e chave geral instalado
na parte inferior da cabine do motorista. Painel elétrico com interruptores do
tipo tecla iluminadas e tomadas elétricas tripolares de 12 v e 110/220 V para
equipamentos conforme solicitado no descrit ivo de cotação. Tomada externa
para captação de energia instalada na parte inferior do lado esquerdo do
veículo. 02 (Duas) extensões elétricas com cabo de 25 metros cada. Inversor
de corrente de 12 v para 110/220 v com capacidade mínima de 1.200 W de
potência. Fornecimento e instalação de transformador de voltagem. Baterias do
tipo seladas, de alto ciclo, sendo a original do veículo e mais uma instalada em
ambiente ventilado de fácil acesso para a manutenção e com capacidade
suficiente para manter todos os acessórios elétricos funcionando ao mesmo
tempo. Interligação da bateria suplementar com o alternador do veículo com
sistema de bloqueio da carga da bateria original do veículo. Todo o sistema
elétrico dos implementos será ligado na bateria suplementar. AR
Especifico/Próprio para unidade móvel, capacidade mínima de 12.000 BTU’s, ciclo
quente/ frio, para uso durante os atendimentos, independente de qualquer
outro sistema existente, sem a necessidade de o motor permanecer ligado;
deverá ter seu abastecimento de energia através de gerador próprio, ou
tomada de energia externa; Especificações Técnicas: Capacidade: 12.000
BTU’s, Voltagem: 110V, peso aproximado: acompanha caixa de distribuição com
controle.

 ILUMINAÇÃO:

a)Iluminação interna Instalação de no mínimo 05 luminárias em Led de 20 w/110
v.

b)Iluminação externa Iluminação lateral através de luminárias em Led 20 w/110
v;

c) Iluminação nos bagageiros.
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REVESTIMENTO INTERNO E ISOLAMENTO TÉRMICO ACÚSTICO:

O revestimento interno será em compensado e fórmica de cor clara. Os cantos
onde houver a possibilidade de impacto com outros equipamentos serão
arredondados e protegidos com chapa de aço inox de 1,5mm. Instalação em
todo o compartimento de atendimento de isolamento termo-acústico em
estiropor de alta densidade com espessura de 40 mm e fixada à chapa interna
do veículo através de adesivo de alta resistência térmica.

PISO:

Em compensado naval de 15 mm sobre o piso original do microônibus com
revestimento em decorflex, material antiderrapante, sem emendas ou fresta
para não haver infiltração de líquidos. Os cantos do piso onde o mesmo se
encontra com as partes vert icais dos armários e laterais do revestimento
interno com acabamento vedante.

MOBILIARIO (ARMÁRIOS E MESAS):

Os móveis são confeccionados em compensado e fórmica lavável com cantos
arredondados, com sistema de travamento para quando o veículo est iver em
movimento. 01 (HUM) armário baixo, possibilitando a guarda e armazenamento
de documentos, materiais e outros itens necessários a operação de
atendimento.  02 (postos) de trabalho com mobiliário (mesa) fixos.

EQUIPAMENTOS DIVERSOS:

Toldo: Instalado na lateral confeccionado em estrutura tubular, com lona
reforçada, com proteção à radiação solar e resistente ao fogo.  Lixeiras:  02
(duas) lixeiras com suporte para fixação. Extintores: 02 extintores de incêndio
com cintas e com catracas para fixação dos equipamentos.

02 (duas) extensões elétricas apropriadas à demanda elétrica do veículo, com
25 (vinte e cinco) metros de extensão,  tomadas e conectores. Frigobar de 80
Litros:

a) Chapa de aço para a fixação dos componentes e acabamentos;

 

DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS:

Sistema elétrico de forma dimensionada, a fim de não sobrecarregar fiação e
disjuntores;

b) Central e circuito elétrico protegido por disjuntores térmicos; Esquema
elétrico incluindo códigos 5 fornecidos em separado para fácil manutenção;  de
01 (hum) quadro de inspeção e manutenção do sistema elétrico, posicionado no
compartimento traseiro;

c) O sistema elétrico do veículo adaptado possui um gerenciador eletrônico de
energia, que possibilite acusar em disposit ivo próprio as alterações
apresentadas no sistema elétrico, dentre as quais a situação das cargas das
baterias, devendo, portanto, possibilitar o equilíbrio de cargas e a proteção do
sistema elétrico.

d) 03 (três) tomadas para computadores próximas às mesas de atendimento;

e) 01 (uma) tomada para impressora;01 (uma) tomada para 1 roteador WIFI-4G
c) 01 (uma) tomada extra.

f) 01 (um) transformador automático ligado à tomada de captação, que permita
o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que
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o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que
forneça sempre 110 Vca.

 

INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA ALTERNATIVA:

a) 01 (um) Inversor de corrente contínua (12VCC) para alternada (110VCA) com
potência mínima de 1200 w;

b)01 (um) Carregador de baterias Lento: 1 bateria 12 v. Automático e
Flutuante. Bateria que interrompe o processo de carga automaticamente assim
que esteja carregada e, que passe a monitorá-la-á carregando-a sempre que
necessário mantendo assim a bateria pronta para uso. Com baixo ripple e boa
regulação. Conexões de entrada e saída. Tensão de entrada: 110/220vca ±
10% / • Freqüência de entrada: 47...63hz / • Isolação entrada/ saída: 1,5 kV /
• Potência máxima de saída: 144 w / • Tensão de equalização: 2,4V/ elemento:
14,4V / • Tensão de flutuação: 2,2V/ elemento: 13,2V / • Controle de corrente:
t ipo constante

/ • Ripple + ruído: < 0,2% / • Regulação de carga: < 0,5% / • Regulação de
linha: < 0,2% / • Rendimento t ípico:

>80% / • Freqüência de chaveamento: 60khz / • Temperatura de operação:
0...50ºC / • Umidade: 0...90% sem condensação / • Filtro de entrada EMI: sim /
• Proteção contra curto-circuito: entrada e saída / • Rearme automático: sim /
• Fusível de entrada: vidro 5A / • Fusível de entrada: automotivo 15A / • Alarme
de bateria baixa: contato de relé 10A / • Led's frontais: Verde (carga e
flutuação) Vermelho (Alarme) / • Conexões: bornes frontais t ipo Phoenix = 20A
/ • Resfriamento: ventilação forçada automática / • Peso: 1,8 kg / • Dimensões
L x A x P: 85 x 175 x 195 mm / • Fixação: placa de montagem/ trilho DIN /
Invólucro: caixa metálica / • Classe de proteção: IP – 20;

c) 01 (uma) Bateria auxiliar, estacionária, independente, tensão nominal de 12
V, de baixa manutenção, do t ipo ciclo profundo, com capacidade mínima de 150
A/h. Dimensões: Comprimento: 509 mm, Largura: 211 mm, Altura: 246 mm;
Peso: 44 kg. Resistente a altas temperaturas; Compatibilidade com
equipamentos eletroeletrônicos; Tecnologia SPV; Indicador visual do nível de
carga da bateria; Em conformidade com as resoluções do CONAMA nº 257/99 e
263/99;

d) Chave para ativação da bateria auxiliar com posição de desligamento;
compartimento para acondicionamento da bateria auxiliar. Tal bateria deverá
ser disposta sobre uma estrutura de metal com tratamento anti oxidação. O
local deverá facilitar a remoção, substituição ou manutenção da bateria. Esta
bateria deverá estar totalmente isolada e independente da bateria principal do
veículo;

e) Sistema de exaustão forçado para a emissão dos gases da bateria auxiliar
para o exterior do veículo.

f) O sistema de energia alternativa deverá atende aos equipamentos:
iluminação interna e externa, frigobar, notebook, impressora.

g) Unidade conversora de energia de no mínimo 5.000w (cinco mil), com saídas
12v (doze volts), 110v (cento e dez volts) e 220 (duzentos e vinte volts).

6. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DA VAN - FIAT DUCATO ( ITEM 4)

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO FURGÃO MOTOR MÍNIMO 2.2 LITROS
A DIESEL:
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Veículo  do t ipo furgão, com modelo no mínimo correspondente à data da
nota fiscal e da linha de produção comercial;

Carroceria monobloco com ou sem chassi, confeccionada em aço com teto
sobre-elevado, com 04 portas, sendo: duas dianteiras, uma lateral direita
corrediça e uma traseira dupla com abertura para os lados de no mínimo
180º;

Cor branca;

Transmissão manual de no mínimo 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) à
ré;

Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica original de fábrica;

Sistema de freios ABS a disco nas rodas dianteiras e freio a disco ou
tambor nas rodas traseiras;

Motor Diesel com alimentação Turbo;

Potência de no mínimo 129 (cento e vinte e nove) Cavalos-Vapor;

Capacidade mínima do tanque de 70 (setenta) litros de combustível;

Distância entre eixos de no mínimo 3.300 mm;

Comprimento da zona de carga de no mínimo 3.700 mm;

Altura do compartimento de carga de no mínimo 1.800 mm;

Largura do compartimento de carga de no mínimo 1.750 mm:

Tração dianteira ou traseira 4X2;

Ar condicionado na cabine do motorista, original de fábrica;

Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador e lavador elétrico do
para-brisa dianteiro;

Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comandos internos
manuais ou elétricos;

Indicador do nível de combustível;

Marcador de temperatura ou disposit ivo de alerta de aquecimento indevido
do motor;

Ventilador/desembaçador com ar quente;

Banco do motorista e 2 (dois) passageiros, todos com cinto de segurança,
originais de fábrica;

Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior
externa do motor; 23. Películas não reflexivas com nível de transparência
mínima possível dentro do permit ido pela legislação vigente e CONTRAN;

Isolamento termo acústico da cabine para temperatura e ruídos externos;

Tapetes de borracha ou PVC nos locais destinados aos ocupantes apoiarem
os pés, inclusive o motorista;

Air-bag duplo, original de fábrica;

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro);

Vidros elétricos para todas as portas da cabine;

Alarme;
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Alarme;

Para-Barros;

Sensor de estacionamento;

Faróis de neblina;

Equipamento de Navegação Global (GPS);

 Demais equipamentos de série não especificados e equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE
L6;REVESTIMENTO INTERNO (PISO, LATERAIS E TETO):

Revestimento interno em compensado naval e fórmica, fixados na lateral
direita, esquerda e teto;

Revestimento do piso original do veículo com piso vinílico em manta, de alta
resistência à abrasão, tratamento bactericida e superfície em PU
(Poliuretano) ou

Isolamento termo acústico em poliuretano (PU) com instalado entre a
chapa e as colunas originais do veículo e o revestimento interno

Instalação de estribo sob a porta lateral, com superfície antiderrapante;

 Assentos:

03 (três) bancos rebatíveis instalados na lateral direita do veículo após a
porta corrediça, com revestimento em courvin automotivo em cor a ser
definida pelo órgão;

 

Janelas e Outros:

Janelas nas portas lateral direita corrediça e traseiras; 2. Vidros com
película; MOBILIÁRIO:

Todo em compensado naval, revestido em fórmica texturizada na cor cinza
claro;

1 (um) armário frontal, localizado junto à divisória da cabine para guarda
de suprimentos, bebedouro e demais equipamentos não afixados.

1 (um) banco modelo baú para 04 (quatro) lugares com assento e encosto
em courvin automotivo e revestimento interno e externo em fórmica cinza
médio, instalado na lateral esquerda do veículo;

1 (uma) mesa fixa para atendimento com revestimento externo em formica
cinza médio posicionada no centro do veículo possibilitando duas posições
de atendimento.

Encosto para banco baú em courvin preto; SISTEMA ELÉTRICO:

Iluminação do compartimento de atendimento por luminárias de led via
captação externa ou gerador;

1 (uma) tomada de captação externa de energia instalada na lateral do
veículo, de modo a suportar as cargas de todos os equipamentos,
iluminação e tomadas, com entrada de 110v/220v e distribuição interna em
110v via transformador;

1 (um) cabo de 25 (vinte e cinco) metros para ligação com rede local de
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energia;

10 (dez) tomadas internas dispostas de acordo com as necessidades dos
equipamentos instalados. As tomadas serão alimentadas via gerador ou
captação externa;

01 (uma) luz de embarque sobre a porta traseira;

03 (três) luzes de área, sendo 01 (uma) na lateral esquerda e 02 (duas) na
lateral direita;

Sistema de acionamento das luzes internas e externas em painel
apropriado;

Instalação de sistema de proteção elétrica, constituído de caixa de
disjuntores;

1 (um) Gerador portátil de 6 KvA, movido a gasolina, com capacidade para
suportar todos os equipamentos elétricos a serem instalados;

    Rampa de acesso veicular (rav) ou plataforma elevatória veicular
(pev) para acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida:

01 (uma) rampa de acesso veicular manual, formada por um único
elemento, dobrável ou retrát il, ou, plataforma elevatória veicular
(elevador), área reservada para cadeira de rodas (Box), símbolo
internacional de acesso, sinal ót ico e sonoro de alerta e instruções para
operação, mediante acesso pela porta traseira, conforme ABNT NBR
15646; e suas atualizações.

Toldo Externo:

01 (um) toldo lateral em trama de poliéster revestido com PVC, na cor a
ser definida pelo órgão, montado em estrutura de alumínio, modelo
pantográfico com acionamento por rosca sem fim e manivela roll-up, fixado
na lateral direita do veículo;

 Equipamentos Agregados ao Veículo:

Um computador portátil:

Descrição mínima desejável: Processador: Intel i5U de 2 Ghz, 4 threads e
3 gb cache, ou superior. Video On Board: Intel HD 4000 Graphics ou
superior;

OS: Windows 10 ou superior. Memória: 4 GB de SDRAM DDR3 a 1600 MHz
ou superior. HD: Disco Rígido 500GB, SATA (5400 RPM) ou superior. Tela:
LED HD de 14.0 polegadas (1366x768) ou superior;

Portas e Conexões: HDMI , USB 3.0 , USB 2.0 , VGA

Conectividade: Wi-Fi , Bluetooth™ 4.0 , Gigabit Ethernet

Mouse: Touchpad, com toque múlt iplo, 2 botões

Teclado: Português-Brasil

1 (uma) impressora mult ifucional;

1 (um) bebedouro para garrafões de até 20 litros;
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1 (um) suporte para copos descartáveis;

1 (um) conjunto de mesa e 4 (quatro) cadeiras dobráveis em aço;

1 (um) frigobar;

1 (um) gerador de energia;

1 (um) ventilador.

 Grafismo:

Aplicação de adesivo em película auto adesiva, com padrão do órgão;

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARCELE DE
ANDRADE FERREIRA, Técnico Administrativo da Defensoria Pública,
em 11/11/2022, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1003346 e o código CRC EDB89F4A.

Referência: Processo nº E-20/001.008126/2022 SEI nº 1003346

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022.

Processo nº E-20/001.008126/2022

FOTOS DOS VEÍCULOS CUSTOMIZADOS

1. TIPO VEÍCULO ÔNIBUS
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2. TIPO VEÍCULO VAN FIAT DUCATO 
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3. FOTO DA UNIDADE MÓVEL CAMINHÃO 

3.1.  
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3.2.
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3.3.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARCELE DE
ANDRADE FERREIRA, Técnico Administrativo da Defensoria Pública,
em 11/11/2022, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1003349 e o código CRC 9FCCAF07.

Referência: Processo nº E-20/001.008126/2022 SEI nº 1003349

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022.

Processo nº E-20/001.008126/2022

 

1. OBJETIVO

ESPECIFICAÇÃO
(RESUMIDA) VEÍCULO /
MARCA

CASCO/R$
12/03/21

RCF APP
FRANQUIA
(LIMITE
MÁXIMO)

PREÇO
ESTIMADO

DANOS
MATERIAIS

DANOS
PESSOAIS MORTE INVALIDEZ

PRÊMIO
UNITÁRIO
(R$)

MERCEDES               
SPRINTER
FURGÃO LRN 7546
2018/2019

100%  FIPE
 

100.000,00 100.000,00 25.000,00 25.000,00 2.728,88  

FORD  CARGO 1317E
KOW  6241 2011/2012

100% FIPE
 

200.000,00 200.000,00 25.000,00 25.000,00 3.990,00  

FORD  CARGO 1119 LMJ
7087 2015/2016

100%  FIPE
 

200.000,00 200.000,00 25.000,00 25.000,00 2.514,00  

FORD  CARGO 1119
LMT4H35 2018/2019

100% FIPE
 

200.000,00 200.000,00 25.000,00 25.000,00 3.011,80  

MARCOPOLO  VOLARE
RIY1A65  

100% FIPE  200.000,00 200.000,00 25.000,00 25.000,00 3.975,16  

MERCEDES  SPRINTER
PASSAGEIRO LMQ6J69
2018/2019

100% FIPE
 100.000,00 100.000,00 25.000,00 25.000,00 3.412,00  

FIAT DUCATO  RJF1A44
2019/2019

100% FIPE
 

100.000,00 100.000,00 25.000,00 25.000,00 3.089, 02  

FIAT DUCATO RKO2H27
2021/2021

100% FIPE
 

100.000,00 100.000,00 25.000,00 25.000,00 3.633,40  

 
SUBTOTAL
(A)
26.354,26

SUBTOTAL 
(B)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( R$ ) A+B
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARCELE DE
ANDRADE FERREIRA, Técnico Administrativo da Defensoria Pública,
em 11/11/2022, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1003355 e o código CRC F33CACE7.

Referência: Processo nº E-20/001.008126/2022 SEI nº 1003355
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022.

Processo nº E-20/001.008126/2022

1. MODELO DE ATESTADO PARA REALIZAÇÃO DE VISTORIA
TÉCNICA

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE VISTORIA
(Identificação completa do representante da licitante), como representante
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), doravante
denominada licitante do Pregão, na forma eletrônica, nº  /2022 , declara, sob
as penas da lei, que: Conhece as condições dos veículos que serão objeto da
vistoria e tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do serviço executado por meio destes veículos, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.

 

 

(Local), (UF), ____ de ____________ de 2022.
_____________________________________ Representante legal da licitante –
ID – CPF

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARCELE DE
ANDRADE FERREIRA, Técnico Administrativo da Defensoria Pública,
em 11/11/2022, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1003356 e o código CRC BEB2C1AB.

Referência: Processo nº E-20/001.008126/2022 SEI nº 1003356
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